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Diagnostico e Resultados  

Gestão Janeiro 2021 a Agosto 2022 (Em Exercício)  
 Efetiva Agosto 2022 a Maio 2025 

 
O SENALBA/PE ao longo de sua trajetória buscou manter o seu maior objetivo que 
foi e sempre será o de promover a conquista e manutenção de direitos de todos 
aqueles trabalhadores e trabalhadoras que fazem parte de sua territorialidade de 
atuação e, principalmente, daqueles que sempre estiveram juntos na árdua 
caminhada por estas conquistas.  
 
É importante saber que este órgão classista acumula um legado de lutas desde sua 
aprovação e reconhecimento através do Ministro do Estado do Trabalho 
(denominação à época da liberação de sua Carta Sindical) hoje Ministério do 
Trabalho e Emprego, datada de 29 de Março de 1985, este reconhecimento 
transformava o órgão de Associação para Sindicato. Atualmente escreve sua 
história a mais de 40 anos, onde se registra o acompanhamento de todas as 
transformações vivenciadas pelo país, seja no âmbito Social, Cultural e Político, 
onde em vários momentos foi colocado diante do enfrentamento direto naquilo que 
buscou por tantas vezes impedir o trabalho sindical, muitas vezes conseguindo que 
algumas instituições paralisassem suas atividades e em outras causando um déficit 
em todos os ambientes administrativos,       reforçando uma dificuldade ainda maior 
para sua continuidade, porém, a grande estratégia – apesar do grande caos que 
ainda assola os ambientes Sindicais no Brasil – o SENALBA/PE conseguiu se 
manter no seu maior objetivo junto aos seus representados. 
 
Durante toda esta caminhada o SENALBA/PE foi e ainda é administrado por uma 
Diretoria responsável e comprometida com os conceitos em conformidade com o 
que propõe o trabalho Sindical. Enquanto Associação e logo depois como já 
mencionado, Sindicato, o órgão foi Administrado sob o olhar de José Raimundo 
de Araújo, de origem profissional do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
– SENAC-PE, 1985 a 2017 (in-memoria), em seguida, dando continuidade ao 
processo Administrativo, assumiu em exercício o então Vice-Presidente, Jairo 
Henrique Meira, de origem profissional da Empresa de Turismo de Pernambuco 
Governador Eduardo Campos S.A. – EMPETUR, 2017 a 2018, se tornando 
Presidente efetivo com as eleições em 2018 permanecendo no cargo até Janeiro 
de 2021, após seu afastamento, assumiu o cargo em exercício o então Vice-
Presidente, Ednilson Araujo Monteiro, de origem profissional também do Serviço 
Nacional de Aprendizagem Profissional – SENAC-PE, se tornando Presidente 
efetivo com as eleições em 2022, permanecendo até o presente momento nesta 
função. 
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A nova Administração, apesar do módulo em exercício (Janeiro 2021/Julho 2022) 
assume seu papel de busca de entendimentos de todo o desenvolvimento das 
atividades e, a partir disto, resgatar a trajetória positiva e construída pelo 
SENALBA/PE ao longo daqueles 37 anos e que, naquele  momento, estava 
marcada por ameaças pontuais, muitos delas provocadas pela conjuntura 
socioeconômica do País, principalmente com o advento da Reforma Trabalhista, 
aprovada em 2017 com a Lei nº 13.467 que alterou as diversas regras da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) com o objetivo de flexibilizar o mercado 
de trabalho, mas que trouxe um enorme prejuízo para o universo Sindical e, 
consequentemente, para a maior massa de trabalhadores no Brasil, uma vez que 
seu objetivo era desmobilizar o máximo possível suas atividades visando tornar 
ainda mais difícil e tortuoso os caminhos e trilhas a serem percorridos por estes 
órgãos já tão prejudicados e descredibilizados por todas estas novas conjunturas 
socioeconômicas.  
 
Com tudo o que se viu como enfrentamento, seus maiores obstáculos eram, além 
de apoio técnico muitas vezes suprimidos por Centrais Sindicais, Federações e 
Confederações, houve a desmobilização financeira com o corte de sua maior fonte 
de receita conhecida como Imposto Sindical, descontado de todo trabalhador 
brasileiro uma única vez ao ano no mês de março. Vale ressaltar que este imposto 
não era repassado integralmente para os Sindicatos, parte dele e em maior 
percentual (60%), era direcionado ao próprio Governo Federal como recurso 
financeiro que tinha como finalidade, inclusive, subsidiar o pagamento do 
PIS/PASE, assim como do Seguro Desemprego, no entanto, essas variáveis jamais 
foram citadas e o Governo do então Presidente da República, Michel Temer, 
consegue aprovar este dispositivo como exclusão da cobrança do Imposto como 
parte da Reforma Trabalhista no desmantelamento da estrutura sindical para 
dificultar sua funcionalidade concreta, diretamente ligadas aos momentos de 
negociações de Acordos Coletivos de Trabalho e Convenções Coletivas de 
Trabalho. 
 
Ao longo deste período inicial (2021), foram identificadas inúmeras irregularidades 
administrativas, provocadas por força da Pandemia, onde mesmo estando em seu 
estado de melhor adaptação as novas formas e modelos de convivência humana 
em todos os ambientes, inclusive o profissional, mas que também foram 
provocadas por inabilidade na condução das atividades por criações de 
expectativas que não conseguiram ser alcançadas, porém, com um trabalho 
exaustivo de toda a equipe que dedicou o máximo de empenho e competência, 
estas irregularidades foram, dentro de um tempo extremamente medido e 
cauteloso, sendo sanadas e requalificadas, tendo como objetivo maior a 
recondução dos trabalhos do SENALBA/PE para níveis mais adequados a sua 
natureza de atuação.  
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Neste sentido, como informado anteriormente, o SENALBA/PE encontra-se 
atualmente em uma situação de confiabilidade interna, inclusive financeira, 
sobretudo por ter conseguido com muito trabalho, cumprir com todos os seus 
compromissos em stand-by, mantendo em dia até o momento todas as suas 
despesas e, principalmente, manter seu equilíbrio financeiro dentro da 
normalidade. 
 
A Gestão 2022/2026 tem esse papel, manter uma arrecadação segura e em 
crescimento e, sobretudo, reafirmar um período de transição constante e de 
recuperação sem riscos, realizando apenas investimentos possíveis e necessários 
a sua manutenção enquanto estrutura de apoio e financeira. Vale reforçar que estes 
investimentos financeiros se propõem apenas a recuperação estrutural do órgão, 
principalmente, criando uma possibilidade concreta de um futuro mais promissor 
com investimentos mais direcionados a outros instrumentos e ferramentas de 
trabalho que serão discutidas com maior direcionamento a partir do próximo 
período de Gestão a iniciar-se a partir de 2026. 
 
O SENALBA/PE entende a necessidade de executar projetos que promovam 
melhores caminhos para uma metodologia de atuação, de envolvimento coletivo 
interno, de intelecto forte e de posicionamento firme no âmbito sindical, incluindo 
neste arcabouço de possibilidades a Educação e Orientação Profissional interna e 
externa, mas também entende e assume que o momento é de regeneração e que, 
diante de sua longa trajetória, 40 anos, é preciso ter um olhar fixo no hoje, com 
visão futura, cada novo tijolo será posto no momento certo, acreditando, inclusive, 
em uma constante renovação de pensamentos e de experiências, voltadas ao 
fortalecimento deste órgão. O SENALBA/PE não é uma instituição de um só, mas 
de uma coletividade em movimento, sua renovação é necessária para sua 
continuidade e fortalecimento, ai estão incluindo novos gestores, novas diretorias 
que possam agregar sempre o novo em contrução. 
 
E de salutar importância registrar as maiores ações desempenhadas ao longo deste 
tempo e que corroboraram com as estratégias de crescimento de sua estrutura. 
 
Como dito anteriormente, o exercício 2021 foi marcado por readequações que 
trouxeram entendimentos de uma situação negativa e que com muito trabalho 
conquistou uma estabilidade que proporcionou uma projeção mais equilibrada.  
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Com a chagada do período efetivo de uma nova gestão, podemos registrar as 
seguintes variáveis positivas e que indicaram crescimento absoluto entre outras 
ações que contribuíram para trazer equilibro a sua sistemática de trabalho, assim 
podemos destacar: 
 

• Conquista de novas parcerias territoriais; 

• Fortalecimento do portfólio de serviços; 

• Aquecimento do Plano de Saúde Hapvida como carro oferta para todos os 
seus associados; 

• Aquecimento no aumento de Associados; 

• Conquista de antigo Parceiro de Empresas representadas; 

• Reedição de Site do Sindicato;  

• Estabilização salarial interna em conformidade com órgãos reguladores; 
 
Diante de toda esta evolução, temos o registro de resultados positivos nos 
exercícios 2021 e 2022, resultado abaixo da expectativa em 2023, tendo em vista 
as variáveis remanescentes dos exercícios anteriores e voltando a registrar 
crescimento econômico em 2024 e que vem se mantendo até o presente momento 
com grandes possibilidades de fechamento positivo e acima da perspectiva para o 
exercício atual. 
 
Para projeções futuras, temos a convicção de mantermos a ordem natural das 
atividades e ações que deverão ser projetadas para exercícios futuros. 
 
DIRETORIA EXECUTIVA 
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